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w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 788/2017 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Superintendente da SAEV 

AMBIENTAL, Senhor Valdeci Bortoloti, para que estude a possibilidade de viabilizar o plantio de 
Tabebuia Pentaphylla - Ipê rosa em Área Verde, próximo ao CIT - Centro de Informações 
Turísticas do Município, localizado na Avenida dos Bancários. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 17 de julho de 2017. 

 
 
 
 

CURTI 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que esta Casa Legislativa vem promovendo diversos pleitos junto à SAEV 

AMBIENTAL, que vislumbram atender os anseios de nossa comunidade no que tange às obras e 
serviços de saneamento e meio ambiente em todos os seus segmentos. 

Considerando que dentro do contexto supramencionado, solicitamos à SAEV AMBIENTAL, 
para que estude a possibilidade de viabilizar o plantio de Tabebuia Pentaphylla - Ipê rosa em Área 
Verde, próximo ao CIT - Centro de Informações Turísticas do Município, na Avenida dos 
Bancários. 

Considerando que a Tabebuia Pentaphylla - Ipê rosa floresce abundantemente de Junho a 
Agosto, oferecendo uma linda florada no começo da primavera, ideal para áreas isoladas, ou 
paisagismo de grandes avenidas. 

Considerando que o Ipê Rosa prefere solos férteis e bem drenados, é largamente empregada 
no paisagismo em geral por apresentar belíssimas inflorescências de cor rosa. 

Considerando que a espécie se torna recomendada para recuperação de ecossistemas 
degradados, sendo considerada promissora para florestamento da Área verde em questão. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao 
Superintendente da SAEV AMBIENTAL, Senhor Tabebuia Pentaphylla - Ipê rosa, para que atenda 
na maior brevidade possível o pleito mencionado. 
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